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~Sugere:ao Poder Exécytiüól pór :intermédio

da ,.Companhia .UrbanizadQra : Novo .Capital

do' «B rasil '=: NOVACAP..:. . providências para

\ :l;:':.ampliação ..daê: galerias dé .:.:,çaptaçãó . .de
'';l- águas dà chuva. )
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A. CÂMARA-LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALi' nos termos. do :art.l ;143

dó .IRegimento. l nternoji:lsugeCé. ao Poder, ' ExeéutüÓ; ., Éê)r. inte.rmédi.õ -da iCdúp.an hia

Urba;ntzadora Nova ç)apital.do Brasil.:= .NOVACAPíprovidênciag para';ãmpli.açãd das

galerias de captaçãólde águas da.chuva e.lirnpêza: doé bueiros no.[)istrit(i Federà]

JUSTI FICAÇA0:-'.}= :'?.f:::fJ'.! H:.:} . . . É::: :'. ''b=-"f::'àl: ; ;':é: ::'; ,g

Estamo.s. : h.a eBtaçãQ !iha.l. :'das.-;chuvas'.: contudo, .estamos pêfcebeDdQ . .e:g
despreparó do goVernQ para as précipitaéões due e.stãQ,àssol?ndó rlóssa capital que'g

taritg? têM sofrido -cora ag enchentes, .(quedas ,dê:l.árvorlàg e prejuízos :firíãnçeiros. porá

essas: catróstrofes que l5oderiam ser evitadas pelo Pódef PÚ.blicol;.urüà. Vez.quê: :cora.;i

o.devido planejanlentoi teríamos melhoras. condições de vida. ::.i l I' :;* :*.:,':: ;' , . .:p .:l: E
Para:tanto, :.$:ilgérirhQS, p.or meio. dà' Companhia. U rbanizadorà Nova .Capital {doii:

Brasil,$.NOVACAP, quê $e planéje. e:çXpànda a rede det:captação de águas em.todo

ó '*, Distrito'= :Federal,'::turno , çyez;:' que.l:: não ,.:' vem.os ):l .uha .:,l Região ',-Administrativa

completamente :sã quando urna chuva Maio forte atormenta .nossa cidade;

Diante do ex15oétoÍ conclamo . osbnobre$.- parlan)entares baía ta:::aproHâçã,ó : da

presente proposiçêó.

Sala das Sessões, êm
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

IBID l l\ll)Ul\p/t\J l/]L 1111/l\z/X\p/lv

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

L.J CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[ ] CAF (art. 68/R]CLDF)

[::] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

lii?S] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[J'""

#
Lucas Deitietrius Kontoyanis

Assessor Especial

$

Em 25/04/2019 15:43

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


